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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº. 038/GP/21, DE 08 DE MARÇO DE 2021

Constitui comissão especial para proceder à avaliação dos 
imóveis que especifica, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº. 64, da Lei Orgânica do 
Município de Fátima do Sul, MS,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica constituída comissão especial composta por EDSON 
LUIZ RODRIGUES PEREIRA, Supervisor Administrativo; 
WALDIR THOMÁZ, Assessor para Assuntos de Governo e 
Relações Institucionais; e RODRIGO SILVA GARIB, Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças, todos servidores da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, para, sob a presidência 
do primeiro, procederem à avaliação dos seguintes imóveis:

I-uma área de terras medindo 1.159,08 m² (um mil cento 
e cinqüenta e cinqüenta e nove vírgula zero oito metros 
quadrados), a ser desmembrada da Matrícula nº. 23.473, 
de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 31 da Zona do 
Núcleo Colonial de Dourados, localizado no Lado Par da Avenida 
Projetada A, a 7,70 metros do Mini-Anel Rodoviário, que 
será denominada de Lote nº. 01 da Quadra nº. 01 do Polo 
Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: Com a Av. 
Projetada A; SUL: Com parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 
31; LESTE: Com a Av. Projetada A; e, OESTE: Com Lote nº. 02 
da Quadra nº. 01, do Polo Industrial.
ROTEIRO: Partindo do marco P1=P4, cravado a margem do lote 
02 da quadra 01, fazendo divisa com o lote rural nº26 da quadra 
nº31; daí, segue em direção ao leste, confrontando com lote rural 
24 da quadra 31, com distância de 46,08 metros até encontrar 
P2, deste segue no alinhamento no da Avenida Projetada A, 
a uma distancia de 11,11 metros até encontrar o P.C (ponto 
de curva), ponto de concordância do referido alinhamento com 

o arco de circunferência de raio igual a 15,10 metros; daí, 
descreveu-se o referido arco, com o desenvolvimento de 23,72 
metros até o P.T (Ponto de Tangente), ponto de concordância 
do aludido arco com o alinhamento seguinte; daí, segue em 
direção ao oeste pelo alinhamento da Avenida Projetada A, a 
uma distância de 30,98 metros até encontrar o até encontrar 
P3, daí, segue no sentido sul com distância de 26,21 metros, 
confrontando neste alinhamento com o lote 02 da quadra 01, 
até encontrar o marco P3=P4; ponto de partida desse roteiro;

II-uma área de terras medindo 837,20 m² (oitocentos e trinta 
e sete vírgula vinte metros quadrados), a ser desmembrada da 
Matrícula nº. 23.473, de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 
31 da Zona do Núcleo Colonial de Dourados, localizado no Lado 
Par da Avenida Projetada A, a 55,25 metros da Av. Projetada 
B, que será denominada de Lote nº. 03 da Quadra nº. 01 do 
Polo Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: 14,00 
metros com a Avenida Projetada A; SUL: 14,00 metros com 
Reserva Institucional da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul; 
LESTE: 59,80 metros em duas faces, sendo 26,21 metros com 
o lote 02 da quadra 01 do Polo; Industrial, e 33,59 metros com 
parte do lote rural 26 da quadra 31; OESTE: 59,80 metros com 
lote 04 da quadra 01 do Polo Industrial;

III-uma área de terras medindo 837,20 m² (oitocentos e trinta 
e sete vírgula vinte metros quadrados), a ser desmembrada da 
Matrícula nº. 23.473, de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 
31 da Zona do Núcleo Colonial de Dourados, localizado no Lado 
Par da Avenida Projetada A, a 41,25 metros da Av. Projetada 
B, que será denominada de Lote nº. 04 da Quadra nº. 01 
do Polo Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: 
14,00 metros com a Avenida Projetada A; SUL: 14,00 metros 
com Reserva Institucional da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul; LESTE: 59,80 metros com o lote 03 da quadra 01 do Polo 
Industrial; OESTE: 59,80 metros com lote 05 da quadra 01 do 
Polo Industrial;

IV-uma área de terras medindo 837,20 m² (oitocentos e trinta 
e sete vírgula vinte metros quadrados), a ser desmembrada da 
Matrícula nº. 23.473, de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 
31 da Zona do Núcleo Colonial de Dourados, localizado no Lado 
Par da Avenida Projetada A, a 27,25 metros da Av. Projetada 
B, que será denominada de Lote nº. 05 da Quadra nº. 01 
do Polo Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: 
14,00 metros com a Avenida Projetada A; SUL: 14,00 metros 



com Reserva Institucional da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul; LESTE: 59,80 metros com o lote 04 da quadra 01 do Polo 
Industrial; OESTE: 59,80 metros com lote 06 da quadra 01 do 
Polo Industrial;

V-uma área de terras medindo 837,20 m² (oitocentos e trinta 
e sete vírgula vinte metros quadrados), a ser desmembrada da 
Matrícula nº. 23.473, de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra nº. 
31 da Zona do Núcleo Colonial de Dourados, localizado no Lado 
Par da Avenida Projetada A, a 13,25 metros da Av. Projetada 
B, que será denominada de Lote nº. 06 da Quadra nº. 01 
do Polo Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: 
14,00 metros com a Avenida Projetada A; SUL: 14,00 metros 
com Reserva Institucional da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul; LESTE: 59,80 metros com o lote 05 da quadra 01 do Polo 
Industrial; OESTE: 59,80 metros com lote 07 da quadra 01 do 
Polo Industrial; e,

VI-uma área de terras medindo 787,00 m² (setecentos e 
oitenta e sete metros quadrados), a ser desmembrada da 
Matrícula nº. 23.473, de parte do Lote Rural nº. 26 da Quadra 
nº. 31 da Zona do Núcleo Colonial de Dourados, localizado no 
Lado Par da Avenida Projetada A, esquina com a Av. Projetada 
B, que será denominada de Lote nº. 07 da Quadra nº. 01 
do Polo Industrial, com as seguintes confrontações: NORTE: 
Com a Avenida Projetada A; SUL: Com Reserva Institucional da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul; LESTE: Com o lote 06 
da quadra 01 do Polo Industrial; OESTE: Com o lote a Avenida 
Projetada B, no Polo Industrial.
ROTEIRO: Partindo do marco P1=P4, cravado a margem do lote 
06 da quadra 01, fazendo divisa com RESERVA DA PREFEITURA; 
daí, segue em direção ao Norte, confrontando com lote 06, com 
distância de 59,80 metros até encontrar P2, deste segue em 
direção ao Oeste no alinhamento da Avenida Projetada A, a uma 
distancia de 8,25 metros até encontrar o P.C (ponto de curva), 
ponto de concordância do referido alinhamento com o arco de 
circunferência de raio igual a 5,00 metros; daí, descreveu-se o 
referido arco, com o desenvolvimento de 7,85 metros até o P.T 
(Ponto de Tangente), ponto de concordância do aludido arco 
com o alinhamento seguinte; daí, segue em direção ao Sul pelo 
alinhamento da Avenida Projetada B , numa distância de 54,80 
metros até encontrar o até encontrar P3, daí, segue no sentido 
leste com distância de 13,25 metros, confrontando neste 
alinhamento com a RESERVA DA PREFEITURA, até encontrar o 
marco P1=P4; ponto de partida desse roteiro. De propriedade 
do Município de Fátima do Sul, MS, inscrito no CNPJ sob o nº. 
03.155.751/0001-75.

Art. 2º. A comissão constituída no artigo precedente após 
a verificação in loco, e análise de preços de mercado deverá 
lavrar Laudo de Avaliação dos imóveis descritos, atribuindo por 
consenso, um único preço, firmado por todos os seus membros.

Art. 3º. Os serviços prestados pela Comissão de que trata este 
Ato serão considerados relevantes, sem ônus financeiro para o 
Município.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação no átrio do Paço Municipal, revogadas as 
disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 08 de março de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 039/GP/21, de 11 de março de 2021

Dispõe sobre a adesão, pelo Município de Fátima do Sul, ao 
Decreto n.º 15.632, de 9 de março de 2021, do Governador  
do Estado de Mato Grosso do Sul, que institui novas medidas 
de prevenção para evitar a proliferação do coronavírus (SARS-
-CoV-2) e acrescenta dispositivos ao Decreto n.º 15.391, de 16 
de março de 2020.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, no exercí-
cio da competência que lhe confere o art. 48, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Fátima do Sul, e

CONSIDERANDO a Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 15.632, de 9 de março de 
2021, do Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, que ins-
titui novas medidas de prevenção para evitar a proliferação do 
coronavírus (SARS-CoV-2) e acrescenta dispositivos ao Decreto 
n.º 15.391, de 16 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o  aumento do número de internações em 
decorrência de COVID-19 na última semana epidemiológica, 
com ampliação da taxa de ocupação de leitos de UTI públicos e 
privados, e a confirmação da circulação da variante P1 do SAR-
S-COv2 no território sul-mato-grossense, acarretando a proba-
bilidade de crescimento da curva que mensura a transmissibili-
dade da doença;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 15.462, 
de 25 de junho de 2020, que criou o Programa de Saúde e Se-
gurança da Economia (PROSSEGUIR) e instituiu o Comitê Ges-
tor do referido Programa;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde, por 
meio do Ofício nº 1.152/GAB/ SES/2021, de 8 de março de 
2021, recomenda a adoção de medidas restritivas de mobilida-
de no território sulmato-grossense;

CONSIDERANDO que a Associação dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL) orienta o cumprimento 
das medidas restritivas do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul,

 DECRETA:

Art. 1º Fica determinada a adesão do Município de Fátima do 
Sul ao Decreto Estadual n.º 15.632, de 9 de março de 2021, 
do Governador  do Estado de Mato Grosso do Sul, que institui 
novas medidas de prevenção para evitar a proliferação do co-
ronavírus (SARS-CoV-2) e acrescenta dispositivos ao Decreto 
n.º 15.391, de 16 de março de 2020, ressalvada a aplicação do 
art. 5º.

Art. 2º As autoridades administrativas municipais competentes 
devem dar fiel cumprimento ao Decreto n.º 15.632, de 9 de 
março de 2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e terá vigência pelo mesmo prazo do Decreto Estadual.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 11 de março de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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